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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 3.191/2025
Autor: General Girão

Data da 
Apresentação:

02/07/2025

Ementa: Altera a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da
Pessoa  Idosa),  para  tornar  crime  a  fraude  e  a  apropriação
indébita de recursos da seguridade social destinados a pessoa
idosa  e  de  descontos  irregulares  a  título  de  empréstimo
consignado, e a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos
Crimes Hediondos), para classificar como hediondo os crimes
que especifica.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2953188
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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